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AVISO DE DISPENSA E!.ETRÔNGA
PROCESSO No 2025,03.07.1

eROCESSO DESTTNADO À eannctelçÁO EXCLUSIVA DE MICRoEMPRESAS E EMPRESAS DE

PEQUENO PORTE DISPOSTOS NO ART. NO 48, INCISO I DA LEI COMPLEMENTAR NO 123/2006, COM

REDAçÃO DADA PELA LEI COMPLEMENTAR No 14712014, APLICADo, NA OPORTUNIDADE, EM

CONFORMIDADE COM O ART,40, DA LEI 14,133/2í.

Torna-se público que o Município de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio da Fundação Memorial Padre

Cicero, realizará Dispensa Eletrônica, na hipótese do arl. 75, inciso ll, nos termos da Lei 14.133, de 10 de abril

de2021,da lnstrução Normativa SEGESIIÁÉno6712021e demais legisla@es aplicáveis.

Data da Sessão: 13 de março de 2025.

Link da plataforma eletrônica: https://bllcomoras.com

Horário da Fase de Lances: de 08:30 até às 14:30,

REFERÊNCN DE TEMPO: Para todas as referências de lempo se rá observado o horário de Brasília (DF) e,

dessa forma, seráo registradas no sistema eletrÔnico e na documentação relativa ao certame

OA FO MALIZAÇÃO D CONSULTAS E ESCLARECI ENTOS

Link:hllpúblEetrPlê@

í . DO OBJETO
tajosa visando a Aquisição de lona com

Padrc Cicero de Juazeiro do Norte/CE,

Aviso de Dispensa Eletrônica e seus

anexos.

1.2 - A contratação será dividida Por item, conforme tabela constante no Termo de ReÍeÉncia, Anexo I deste

Aviso de Dispensa Eletrônica.

1.2.1 - Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao Íornecedor a paíicipação em quantos forem de seu

interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos os

itens que o compõem.

2. DA PARTICIPACÁO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.1 - A participação no presente, se dará mediante Sistema de Dispensa Eleúônica da Bolsa de LicitaçÔes e

Leilóes, disponlvel no endereço eletrônico ![94p1ry
2.2 - O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu Íepresentante no

Sistema de Dispensa Eletrônica, náo cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade .promotor 
do

procedimento a responsabilidade por evenfuais danos deconentes de uso indevido da senha, ainda que por

lerceiros não autorizados.

2.3 - Não poderâo participar desta dispensa os fomecedores:

2.3.1 - que nâo atendam às condições deste Aviso de Dispensa EletrÔnica e seus anexos;

2.3.2 - estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou iudicialmente;
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2.3.3 - que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa Íisica ou jurídica, quando a

contÍatação versar sobre obra, serviços ou Íornecimento de bens a ele relacionados;

b) emprása, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do proleto básico ou do projeto

execulivo, ou empresa da qual o autor do proleto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a

contrataçâo versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao lempo da conlratação, impossibilitada de contratar em

deconência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que ma;tenha vÍnculo de natureza técnica, comercial, econômica, Íinanceira, trabalhista ou civil

côm birigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe funçáo na licitação

ou alue na Íiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceko grau;

e) empresas controhdoras, controladas oU coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de

1976, concorrendo enhe si;

í) pessoa fisica ou jurldica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada

;uàiciatmente, com irânsito em lulgado, por exploração de kabalho infantil, pr submissão de trabalhadores a

tondiçÕes análogas às de esciavo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação

trabalhista.
2.3.3.1 - Equiparam-se aos autores do proieto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.3.3.2 - Rplióa-se o disposto na alinea "c" também ao Íorne@dor que atue em substituição a outra pessoa,

fisica ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua conlroladora,

controladâ ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a utilizaçâo fraudulenta da

personalidade luridica do fornecedor.

2t.A - OrganiiaçOes de Sociedade Civil de lnteresse Publico - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n 0

74ôl201 4-TCU-Plenário).

2.4 - Poderáo participar exclusivamente mic[oempresas e empresas de pequeno porte regularmente

estabelecidas no Pais, que atuem no ramo pertinente ao objeto e que salisÍaçam todas as exigências,

especiÍicaçoes e normas contidas no Termo de Referência em anexo.

2.i.1 - Os'critérios estabelecidos no item 2.4 atendem ao tratamento diferenciado e simpliÍicado destinado às

.i.ro.rpt trt e empresas de pequeno porte dispostos no Aí. no 48, inciso I da Lei Complementar n0

123/2006, com a reàação dadà pela Lei Complementar ao 14712014, aplicado, na oportunidade, em

conformidade com o Art. 40, da Lei 14.133D1.

t. oo tHonFsso u ospeusl +enÔnrcl e caolstmuelTo 94 pnoposrA nrcnu
@dispensaeletrônicasedarácomocadastramentodesua
proposta inicial, na Íorma deste item.

b.2 - O fomecedor interessado, após a divulgaçâo do Aviso de Dispensa EletrÔnica, encaminhará,

áxilusivamente por meio do Sistema de DispensaEletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado,

a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecido§ para abertura do

procedimento.

â.3 - Tod6 as especificaçÕes do objeto contidas na proposta, em especial o preç0, vinculam a contratada

3.4 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

úabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indirelamente na prestação dos

serviços ou na entrega do Produto.
3.4.1 - Os preços óÍertaàos, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
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responsabilidade do Íornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçã0, sob alegação de

eno, omissãn ou qualquer outro pretexto.

3.5 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das dispmi@es nelas mntidas,

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência e este Aviso de Dispensa Elehônica, assumindo o

proponente o compromisso de executar os serviços/fornecer os produtos nos seus termos, bem como de

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituiçã0.

3.6 - Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderão reüráJa, substitul-la ou modiÍicá-la,

até a data e horário estabelecidos para a aberlura do procedimento.

3.7 - No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, msinalar "sim'ou'nâo'em campo

próprio do sistema eletrônico, às seguintes declaragões:

3.7.'l - que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar

oconências posteriores ;

3.7,2 - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar n0 í23, de 2006, estando

apto a usufruir do tratamento Íavorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

3.7.3 - que está ciente e concorda com as condigões contidas no Aviso de Dispensa Eletrônica e seus

anexos;
3.7.4 - que assume a responsabilidade pelas transaçoes que forem efetuadas no sistema, assumindo como

firmes e verdadeiras;

3,7.5 - que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n0 8.21381.

3.7.6 - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor

de 16 anos, salvo menor, a paíir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do aíigo 7", )fiXlll, da

Constituiçã0.

4. DA FASE DE LANCES
4.'l - A partir das 08:30 da data estabelecida neste Aviso de Dispensa Eletrônica, a sessão pública será

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio

do sistema eletrônico, sendo encenado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

4.2 - lniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

4.2.1 - 0 lance deverá ser oÍertado pelo valor global Por ltem.

4.3 - O fornecedor somente podaá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele oÍertado e

registrado pelo sistema.

4.3.1 - O fornecedor poderá oÍerecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que este,a vencendo o

certame, desde que inferiores ao menor por ele ofeíado e registrado pelo sistema, sendo tais lances

definidos como "lances intermediários" para os Íins deste Aviso de Dispensa EletrÔnica.

4.4 - Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e Íegislrado primeiro

no sistema.
4.5 - Caso o Íornecedor não apresente lances, conmrrerá com o valor de sua proposta.

4,6 - Durante o procedimento, os fomecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance

registrado, vedada a identificaçáo do fomecedor.

4.7 - lmediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encenamento,

com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificaçá0.

4.7.1 - O encenamento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado,

sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.
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5. DO JULGAMENTO D PROPOSTAS DE PRECO

5.1 - 0 critério de julgamento adotado será o Menor Preço Por ltem, observadas as exigências contidas

neste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus Anexos quanto às especificaçoes do objeto.

5.2 - Encenada a fase de lances, será verificada a conÍormidade da proposta classificada em primeiro lugar

quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

5.3 - No caso do preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Adminisfaçã0, poderá haver a

negociação de condi@es mais vantajosas.

5.3.1 - Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preç0,

para que seja obtida melhor proposta com preço compativel ao estimado pela Administraçã0.

5.3.2 - A negociaçáo poderá ser feita com os demais fomecedores classiÍicados, respeitada a ordem de

classificaçã0, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaçá0, for desclassificado em razão de sua

proposla permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

5.3,3 - Em qualquer caso, concluÍda a negociaçã0, o resultado será registrado na ata do procedimento da

Dispensa Eletrônica.

5.4 - Eslando o preço compatÍvel, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos

complementares, adequada ao último lance.

5,5 - 0 prazo de validade da proposta não será inÍerior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentaçã0.

5,6 - Será desclassiÍicada a proposta vencedora que:

5.6.1 - contiver vlcios insanáveis;

5.6.2 - não obedecer às especiÍicaçÕes técnicas pormenorizadas neste Aviso de Dispensa Eletrônica ou em

seus anexos;

5.6.3 - apresentar preços inexequÍveis ou permanecerem acima do preço máuimo deÍinido para a contÍatação;

5.6.4 - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Adminiskação;
5.6.5 - apresenlar desconformidade com quaisquer oufas exigências deste Aviso de Dispensa Eletrônica ou

seus anexos, desde que insanável.

5.7 - Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser eÍetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

5.8 - Enos no preenchimento da planilha não mnstituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fomecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não hala majoração

do preç0.

5.8.1 - 0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não allerem a substância

das propostas.

5.9 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especiÍicaçôes do objeto, poderá ser

colhida a manifestaÇão escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

5.10 - Se a pÍoposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificaçã0.

5.11 - Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informandose no 'chat' a nova data e horário para a

sua continuidade.
5.12 - Encenada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a Íase de habilitação, observado o

disposto neste Aviso de Dispensa Eletrônica.

6. DA HABILITACÃO
6.1 - 0s documentos a serem exigidos para fins de habilitação serâo solicitados do fomecedor mais bem

classiÍicado da fase de lances, conÍorme a seguir:
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6.1.1 . Habilitação Jurídica
a) Certificado da Condição de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação Íicará condicionada à

verificação da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br, em se lratando de

Microempreendedor lndividual - MEI;

b) Ato constitutivo, estatuto ou conlrato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por

açÕes, acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;

c) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante;

d) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em

exercício;
e) Decreto de autorizaçá0, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,

e ato de regisho ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade

assim o exigir;

6.í.2 - Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;

b) Prova de inscriçáo no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto conkatual;

c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;

d) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;

e) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;

f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de ServiÇo - FGTS;

h) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

6,1.3 - Qualificação Econômico-Financeira
a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercicio e demais demonstraçoes contábeis dos 2

(dois) últimos exercÍcios sociais;

a.1) A documentação exigida acima estará restrita ao último exercício social, no caso de empresas

constituídas há menos de dois anos;

b) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

6,1.4 - Qualificação Técnica
a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,

quantidades e prazos com o ob,ieto da licitaçã0, sendo esta Íeita mediante a apresentação de atestado(s),

fornecido(s) por pessoa(s) jurldica(s) de direito público ou privado.

a.1) Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de comprovar

o que está sendo aÍirmado no teor do atestado de qualiÍicação técnica apresentado.

6.1.5 . Declaraçóes
a) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigenles na data de entrega

das propostas;
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b) Declaração emitida pela licitante de que nâo possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de

'18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art.70

da Constituição Federal;

c) Declaraçáo de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas,

d) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitaçã0, e que responderá pela veracidade das

informações prestadas, na forma da lei.

6.1.6 - Caso a empresa participante integre grupo econômico, os documentos de habilitação deverão ser

apresentados em seu próprio nome. Não será aceita documentação referente à outra empresa, ainda que

integrante do mesmo grupo econômico.

0.t.7 - Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma

que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90

(noventa) dias, contados até a data da realizaçâo da contratação ou, se emitidos por prazo indeterminado,

conÍorme legislaçáo do órgão expedidor.

6.1.7.'l - Fióam excluídoÀ da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovaçoes de

inscrições.
6.2 - Como condição prévia ao exame da documentaçáo de habilitaçáo do fornecedor detentor da proposta

classiÍicada em primeko lugar, será verificado o eventual descumprimento das condiçoes de participação,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a paíicipaçâo no ceÍtame ou a futura contrataçã0,

mediante a consulta ao seguinte cadastro:

a) Consulta Consolidada da Pessoa Juridica, emitido via internet no sítio do

condiçáo de participaçã0.

6.3 -'Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

conÍirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa EletrÔnica e já apresentados, o fornecedor será

convocaóo a encaminhá-los, em Íormato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilltação.

6.4 - É facultada à Adminiskação em qualquer Íase deste procedimento, caso considere necessário, a

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução processual.

O.S - Sôra inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por náo apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentáJos em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Dispensa

Elekônica.

6.5.'l - Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitaçã0, o órgão ou entidade

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificaçã0, até a apuração de

uma proposta que atenda às especificações do obieto e as condiçoes de habilitaçã0.

6.6 - Constatado o atendimento às exigências de habilitaçâ0, o fornecedor será habilitado.

httos://ceÉid oes-

apf,apps .tcu,oov,br
6.2.1 - Constatada a existência de sançã0, o fomecedor será reputado inabilitado, por náo atendimento à

7. DA CONTRATACÃO
7.1 - Após a homologação e adjudicaçã0, caso se conclua pela contralação, será Íirmado Termo de Contrato

ou emitido instrumento equivalente.

7.2 - O adjudicatário terá o prazo de 5 dia(s) útil(eis), contados a partir da data de sua convocação, para

assinar o iermo de Contrato ou aceitar instrumento Euivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuÍzo das sançôes previstas neste

Aviso de Dispensa Elekônica.

7.2.1 - Alternativamente à convocação para comparecer peranle o órgão ou entidade para a assinatura do

Rua lnterventor Francisco Erivano cÍuz, no 120, centro - cEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte -

Fone: (88)3199-0363 - E-mail: cpl@juazeiro.ce.gov. br - Site: wvw.juazeirodonorte. ce.gov' br
CE-

,l
-ê.ã-



!,9 !:

ESTADO DO CEAú F:i;;:," ôÍ k--]
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORII--- I

CN PJ : 07.97 4.O82l0O01-14

Termo de Contralo, a Administração poderá encaminhá-lo, mediante correspondência por meio eletrônico (e-

mail), para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 dia(s) útil(eis), a contar da data de seu recebimenlo.

7 .2.1.1 - O prazo de recebimento será inicializado com base na data de envio do e-mail pela Administraçã0.

7.2.2 - O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento

equivalente poderá ser pronogado I (uma) vez, por igual período, por solicitação lustificada do adjudicatário e

aceita pela Administração.

7.3 - O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicatária, lmplica

no reconhecimento de que:

7.3.1 - A referida Nota está substituindo o contrato, aplicandose à relação de negócios ali estabelecida as

disposiçoesda Lei n0 14.133, de2021.
7.3.2 - A contratada se vincula a sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Dispensa Eletrônica e

seus anexos.
7.3.3 - A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da

Lei no 14.'133/2'l e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4 - O futuro Contrato terá vigência de í2 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na Íorma do

aíigo 105, da lein" 14.133D021.
7.4.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluído no período Íirmado acima, ressalvadas as providências cabiveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento,

8. DAS SANCÔES

8.1 - Serão consideradas inÍrações administrativas, quaisquer daquelas previstas no arl. 155 da Lei no

14J3312021,garantida a prévia e ampla defesa.

8.2 - O fornecedor que cometer quaisquer das inÍrações discriminadas no aí. 155 mencionado no item

anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência, pela infração do inciso I do citado artigo 155, quando não se justiÍicar a imposição de

penalidade mais grave;

b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) lote(s)/item(s) prejudicado(s) pela conduta

do fornecedor, por qualquer infração dos incisos I ao Xl do reÍerido art. 155;

c) lmpedimento de licitar e contÍatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo

que tiver aplicado a sanção, pelo przo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos incisos ll ao Vll do citado

artigo í55, quando náo se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o respnsável de licitar ou contratar no

âmblto da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos incisos Vlll ao Xl do referido artigo 155, bem como nos

demais casos que justifiquem a imposiçâo da penalidade mais grave.

8.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;

8,3,2 - As peculiaridades do caso concreto;

8.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçoes dos

óÍgáos de controle.
8.4 - Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente

devido pela Administração ao FORNECEDOR, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garanüa prestada, quando houver, ou será cobrada judicialmente.
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8.5 - A aplicação das sanÉes previstas neste documento, não exclui, em hipotese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.6 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sançôes.

9. DAS DISPOSICÔES GERAIS
9.'l - O procedimento será divulgado na Plataforma do Portal de Licitações da Prefeitura Municipal de

Juazeiro do Noíe/CE (httoo://wwwiuazeirodonorte.ce.qov.br/licitacao.pho), no Diário Oficial do Municipio

de Juazeiro do Norte (httos:/r\rrww.iuazeirodonorte.ce.qov.br/diaíolista.oho), no Portal de Licitações do

Tribunal de Contas do Estado do Ceará (httpe://municipiog-licitacoes.tce.ce.Eov,br) e no Portal Nacional

de Contrataçoes Públicas - PNCP (www,qov.br/onco/ohbr).

9.2 - No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabililados (procedimento fracassado),

a administração poderá:

9.2.1 - Republicar o presente Aviso de Dispensa Eletrônica com uma nova data;

9.2.2 - Valer-se, para a contÍataçã0, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao

procedimento, se houver, privilegiandose os menores preço§, sempre que possível, e desde que atendidas

às condiçôes de habilitação exigidas,

9.2,2.1 - No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

9.2.3 - Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitaçã0,

conÍorme o caso.
9.3 - As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

9.4 - Havendo a necessidade de realização de alo de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo nâo

conste neste Aviso de Dispensa Eletrônica, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agenle competente da

Administração na respectiva notiÍicaçâ0.
9.5 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operaçÕes, Íicando respnsável pelo ônus deconenle da perda do

negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administraçáo ou de sua

desconexã0.
9.6 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

horário anteriormente estabelecldo, desde que não haja comunicação em contrário.

9,7 - 0s horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o

horário de Brasilia-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa

ao procedimento.

9.8 - No julgamenlo das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar enos ou falhas que não

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

Íundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindelhes validade e eÍicácia para Íins de

habilitação e classificaçã0.

9.9 - As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa Eletrônica serâo sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa enke os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administraçã0, o
principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contÍatação.
9.10 - Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas proposlas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução

ou do resultado do processo de contratação,

9.'11 - Em caso de divergência entre disposiçoes deste Aviso de Dispensa Eletrônica e de seus anexos ou

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.'12 - Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
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9.'13 - Os casos omissos serão resolvidos pela Administração Municipal, nos termos da legislação pertinente.

9.14 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Aviso de Dispensa

Eletrônica será o da Comarca de Juazeiro do Norte/CE.

't0. Dos ANExos
10.1 - lntegram este Aviso de Dispensa Eletrônica, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de ReÍerência

ANEXO ll - Modelo da Proposta de Preços

ANEXO lll - Modelo de Declarações

ANEXO lV - Minuta do Contrato.

Juazeiro do Norte/CE, 07 de março de 2025.

Teresa Maria Siq el Nascimento Arrais

0rden
Fundação

Despesas
Padre CÍceroal

Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, no 120, Centro - CEPr 63.0'10-015 - Juazeiro do Norte - CE -
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
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TERMO DE REFERÊNCIA

1 . D0 oBJETo E DAS CONDIç ôES GERA|S DA coNTRATAçÁo

1.'l - Aquisição de lona com plotagem colorida para suprir as necessidades da Fund4ão
Cícero de Juazeiro do Norte/CE, conforme condiçÕes e exigências estabelecidas neste instru

Memorial Padre

mento, segundo

as descriçôes do quadro abaixo

Item Códlqo EspeciÍicacão Unld Otdo, M arcarM odelo Valor Bâsê Valor Total

000í 21354 BLACKOROP.PLOTAGEM COLORIDA
EM LONA; FUNOO COR BRÁNCO:
MEOINOO: AltuÍa 2m'x LaÍguÍe 3m:
coM ILHÓS POR TOOA BORDA A
CAOA 30 CM CONFORME IMAGENS ÉM
ANEXO

UND 1 377,43 377,43

Total 37f,43

.*; &

1,2 - O futuro Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na Íorma do

artigo '105, da Lei n' 14.13312021.

1.2.1 - O pram de vigência será automaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não Íor concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabiveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento.

1.3 - A estimativa aqui apresentada e resultado de pesquisa de preços, com objetivo de identilicar os preços

praticados pela Adminiskação Pública no perlodo da contratação. Para tanto, buscou-se atender ao disposto

na lnstrução Normativa da SEGES n0 65/2021, a qual versa sobre o procedimento administrativo para a

realizaçâo de pesquisa de pregos para aquisÇão de bens e contratação de serviços em geral, resultando em

um preço médio estimado de R0 377,43 (trezentos e setênta e sete reais e quarênta e três centavos)'

1.4 - Pára dar inicio ao presente processo administrativo, o Município de Juazeiro do Norte através do Setor

Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, no 120, Centro - cEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - cE -
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Competente, procedeu à cotação de preços obtendo o valor estimado para conlratação.
'1.5 - Os vatores estimados dã futura cóntratação direta estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado, conforme exige o ar1. 23 da Lei Federal no 14J3321.
1.6 - Dado que o(s) produto(s)/material(is) pretendido(s) possui(em) padÍão(oes) de desempenho e qualidade

que podem ser oUletivamenté deÍinidos por especificações usuais de mercado, poderá(ão) ser adquirido(s)

por meio de Pregã0, conforme disposto no Art. 29 da Lei Federal no 14.13312021, entretanto, ainda que não

haja legalmente um valor mínimo para a realização de Pregã0, no caso presente, o baixo valor da

aquisiçao/contrataçâo e a economicidade processual, ensejam que a contratação se dê--por Dispensa de

Liàitaçâo com Íundãmento no inciso ll do caput do Art. 75 da Lei Federal no 14.13312021(grifamos):

AÍt. 75. É dispênsávd a licitação:

ll - PaÍa contratação que envolva valores inferiores a R$

50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e

il18,f;- 
tr,ur,,..oo pelo Decreto n" 12.343, de 30 de dezembÍo

1.6.'l - Assim, visto que a presente contratação se enquadra nos moldes do contido no art. 75, ll da Lel

Federal no 14.133nOú (atualizado pelo Decreto no 12.343, de 30 de dezembro de2024), devido ao baixo

valor e ao bem da economia processual, a presente contratação se dará por dispensa de licitaçáo

2. DA FUNDAMENTAç Ão E DA DEscRrçÃo DA NEcESSTDADE DA coNTRATAçÃo

2.1 - A contrataÇáo será realizada nos termos do inciso ll, Art.

Municipal no 906, de 23 de novembro de 2023, enquadrandos
da Lei Federal no 14.13312021 e Decreto

como dispensa de licitaçã0, com llmite de
75

e,

valor.

2.2 - Será considerado vencedor do procedimento a(s) empresa(s) que apresentar o Menor Preço Por ltem.

2,3 - O presente caso é de Dispensa de Licitaçã0, conforme Art. 75, inciso ll, c/c § 30, da Lei Federal n0.

14.133i1, onde as contratações de que trala os lncisos I e ll, do caput do artigo citado serão

preÍerencialmente pÍecedidas d'e divulgação de aviso em sitio eletrônico oÍicial, pelo prazo minimo de 3 (três)

dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestaçáo de interesse da Administração em

obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.

2.3,1 - Conforme o § 30 do aÉigo 75 da Lei Federal no. 14fi3n1, o Município de Juazeiro do Norte poderá

obter propostas adicionais dc eventuais interessados, inclusive das empresas que iá apresentaram

orçamentos, com o objetivo de selecionar a proposta mais vantajosa para a administração Municipal.

Fundação Memorial Padre Cicero para participação da 43'Semana Padre Cicero.

3.2 - Â Fundação Memorial Padre Cícero tem a missão de servir à sociedade de forma valorosa,

disponibilizando o patrimônio material e imaterial religioso, contribuindo assim para o desenvolvimento

acadêmico, as manifestaçôes religiosas e culturais do pals. Promover o conhecimento presente em cada

acervo, em cada apreseniação ou exposiçâ0, visual, auditivo ou textual, promovendo a dignidade, o respeito

e a diversidade cultural e religiosa vivenciada pela sociedade'

3.3 - Atualmente, o prédio onde se localiza a Fundação Memorial Padre Cícero passa por uma intervenção

para reforma estrutuial, motivo pelo qual tivemos que remover todo acervo e mobília do prédio. E atualmente

estamos com a exposição "Padre Cícero - Servo de Deus" montada no predio do palácio José Geraldo da

3.DA DESCRçÃo DA SOLUçÃO

3.'l - A aquisição desta Lona com plotagem se faz imprescindível para o atendimento das necessidades da

Rua lnterventor Francisco Erivano CÍuz, ão 120, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE -
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Cruz, bem como a maior parte do nosso aceÍvo em reserva técnica.

3.4 -Apesarde não eslamos no prédio da Fundaçã0, nossas atividades permanecem acontecendo dentro do

calendário do mun'rci0, e a participação da Fundação nos Íes§os em alusão ao aniversário de Padre Cicero

é uma das manifestações mais esperadas no decorrer do ano. Este ano a Fundação realizará uma exposição

nas dependências do espaço que ocupamos no Palácio José Geraldo, tanto na parte externa como interna do

prédio. A exposição contará com a disponibilização de um "self Point' para os visitantes.

3.5 - Por se tratar de material não comum a outras secretarias, esse processo se Íaz mais viável para a

destinação a qual se propõe.

4 - DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÁO DA SOLUçÃO

4,1- A opção pelo não parcelamento da solução é a única disponível e se mostra técnica e economicamente

viável, uma vez que se trata de um único item.

5-DA CLASSTFTCAÇÃo Dos sERVtÇos E Dos REQutstros DA CoNTRATAç4o

5.'l - O objeto da contrataÇão é classificado como produto(s)/bem(ns) comum(ns), que pode(m) ser

objetivamente deÍinidos por padrões usuais praticados no mercado, com base nos preços ofertados e sem

necessidade de avaliação especializada, a contratação será realizada mediante dispensa de licitação, em

conformidade com o disposto na Lei no 14.13312021.

5.1.1 - Não será admitida a subcontratação para o fornecimento do objeto especiÍicado neste Termo de

Referência.
5.1.2 - Não haverá exigência da garantia da contÍatação do art. 96 e seguintes da Lei n0 14.133/21, por se

tratar de simples contratação dos serviços listado(s) no quadro/tabela constante neste Termo de Referência,

não havendo risco ou complexidade que justiÍique a exigência de garantia de execuçã0.

5.2 - A presente contratação visa a aquisição de equipamento necessário a participaÇáo da Fundaçáo na

programação da 434 semana Padre C'rcero, Nesse cenário, a solução escolhida para suprir tal necessidade

deve atender a alguns requisitos mínimos.

5.2.1 - Todos os materiais devem possuir boa qualidade, com maleriais resistentes, bons acabamentos e sem

falhas, danos, manchas, observando as descriçoes do quadro/tabela constante neste Termo de Referência.

5.2.2 - A fornecedora deve assumir todos os encargos referentes à entÍega, aos possíveis Íreles e aos

possíveis danos aos materiais.

6. DO MODELO DE EXECUçÃO CONTRATUAL

6.1 - O lnicio da execução do objeto será após assinatura do contrato,

6.2 - A Contratada se obriga a cumprir todas as condiçoes e prazo fixados pela CONTRATANTE, assim como a

observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação aplicável e a favorecer e garantir a qualidade

do objeto.
6,3 - 0s produtos/materiais serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria

Municipal contralante, devendo os mesmos serem entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas

respectivas Ordens de Compra Íicando a Administraçáo no direito de solicitar apenas aquela quantidade que

lhe for êstritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa

Contratada.
6.4 - Os produtos/materiais deverão ser entregues no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento

da respectiva Ordem de serviç0.

6.5 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos/materiais que vierem a ser

recusados porjusto motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçáo.

Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, no 120, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Nofte - CE -
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6.6 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanlo, sendo que os

produtos/materiais deverão estar todos em embalagens fechadas.

6.7 - Caso a Administraçâo venha optar por entrega programada, a contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compativeis para a guarda e armazenamento dos produtos/materiais.

6.8 - O recebimento dos produtos/materiais será efetuado nos seguintes termos:

6.8.'l - Provisoriamente, para eÍeito de posterior verifuação da conformidade dos produtos/materiais com a

especificação;

6.8.2 - Definitivamente , após verificação da qualidade e quantidade dos produtos/materiais, pelo setor

responsável pela solicitação e consequentemente aceitação.

6.9 - As pronogaçoes para a entrega de material e prestação dos serviços só serão aceitas na oconência de

fato superveniente, devidamente comprovado, que as justifique.

6.9,1 - O prazo para a entrega do material não será, em hipótese alguma, pronogado novamente, após a

primeira pronogaçã0, sujeitandose a CONTRATADA, nesta situaçã0, às penalidades previstas em lei por seu

descumprimento.
6.10 - No momento da entrega, um servidor designado pela CONTRATANTE veriÍicará se o material entÍegue

atende às especiÍicagÕes do Termo de Referência, podendo §eitar o material, no todo ou em parle, que

esteja em desacordo com o especiÍicado.

6.11 - Não serão recebidos os materiais que apresentarem nas embalagens sinais de violaçã0, aderência ao

produto, umidade ou inadequaçâo em relação ao seu conteúdo e não estiverem devidamente identificados e,

em conÍormidade, com o eslabelecido na legislação vigente.

7. DO MODELO DE GESTÁO DO CONTRATO

7.1 - O contrato deverá ser executado Íielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial.

7.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execuçâo

será prorrogado automaticamente pelo tempo conespondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples

apostila.

7.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrÔnica para esse fim.

7.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato

7.5 - A execuçâo do contralo deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos subsütutos (Lei no '14.133. de 2021. art. I 17. caout).

7.6 - O Íiscal do contrato rcompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condiçoes estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administraçã0.

7.6.1 - O fiscal do contÍato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a regularização das Íaltas

ou dos defeitos observados.

7.6.2 - ldentifcada qualquer inexaüdão ou irregularidade, o Ílscal do conlrato emitirá notificaçÕes para a

correção da execução do contrato, determinando prazo para o feito.

7.6.3 - 0 Íiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisáo ou adoçáo

de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for

o caso.
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7.6.4 - No caso de oconências que possam inviabilizar a execução do conlrato nas datas aprazadas, o Íiscal

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

7.7 - O gestor do contrato acompanhará os regiskos realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de todas as

oconências relacionadas à execução do conkato e as medidas adotadas, inÍormando, se Íor o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

7.8 - O fiscal do contrato verificará a manutenção das condiçoes de habilitação da contratada, acompanhará o

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamenlo e termos aditivos,

solicitando quaisquer documentos comprobatÓrios pertinentes, caso necessário.

7.8.1 - Caso oconam descumprimento das obrigaçôes contratuais, o fiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contralo para que lome as providências

cabiveis, quando ultrapassar a sua competência.

7.9 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e Íiscalização do

contrato, contendo todos os regislros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da

ordem de serviço/compra, do registro de ocorências, das alteraçoes e das pronogaçoes contratuais,

elaborando rela[ório com vistas à verificação da necessidade de adequaçóes do contrato para Íins de

atendimento da Íinalidade da administraçã0.

7.9.1 - O gestor do conlrato acompanhará a manutenção das condiçoes de habilitação da contratada, para

Íins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais,

7.9.2 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto ao

cumprimento de obrigaçÕes assumidas pela contratada, com menÇão ao seu desempenho na execução

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçoes.

7.9.3 - O gestor do contrato tomará providências para a Íormalização de processo administrativo de

responsabilÉação para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158

da Lei no 14,133. de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

7.'10 - 0 Íscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o termino do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

7.1i - A contratada deverá manter preposlo aceito pela AdministraÇão para representáJa na execução do

contrato.
7 .11.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercÍcio da atividade.

7.12 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente contrato, no todo ou em parte, de

acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar

respeitados os limites de 25% sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenizaçáo.

7.'13 - 0 contrato não será reajustado em hipótese alguma.

8. DO PAGAMENTO

8.1 - Preço.

8.1.'l - O valor total eslimado para a contratação é de R$ 377,43 (trezentos e setenta e sete reais e
quarenta e três centavos).
8.1.2 - No valor acima estão incluidas lodas as despesas ordinárias diretas e indiretas decoÍÍentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e

comerôiais incidêntes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.
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8.2 - Forma de Pagamento.

8.2.1 - O pagamento será realizado ahavés de ordem bancária, para credito em banco, agência e conta

conente indicados pela contratada.

8.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

8.3 - Prazo de Pagamento.

8.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da

Nota Fiscal/Fatura.

8.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão confatante atestar a

execução do objeto do contrato,

8.4 - Condiçóes de Pagamento.

8.4.1 - A emissáo da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contrataçã0,

conforme dispsto neste instrumento.

8.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

a data da emissão;

os dados do conlrato e do órgão conlratante;
b

c

d

e
o periodo respectivo de execução do conl[ato;
o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retençÕes tributárias cabiveis.

8.4.3 - Havendo erro na ap[esentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento fcará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-seá após a comprovação da regularização da situação, não

acanetando qualquer ônus para a contratante;

8.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sltios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14J3312021.

8,4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Adminishação deverá realizar

consulta para:

a) veriÍicar a manutenção das condiçóes de habilitação exigidas na contratação;

b) identificar possivel razão que impeça a participagão em licitaçã0, no âmbito do órgão ou entidade,

proibição de contralar com o Poder Público, bem como oconências impeditivas indiretas.

8.4.6 - Constatandose a situação de irregularidade da conlratada, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaçáo ou, no mesmo prazo, apresente

sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério da contratante.

8.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a conkatante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contÍatada, bem como quanto à existência de pagamento a ser eÍetuado, para que sejam acionados os meios

peíinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.4.8 - Persistindo a inegularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão mntratual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

8.4.9 - Havendo a efetiva execução do obleto, os pagamentos seráo realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.

8.4.10 - Quando do pagamento, será efefuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.4.10.1 - lndependentemente do percenfual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na
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fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n0 123,

de 2006, náo sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçôes abrangidos por aquele regime.

No entanto, o pagamento Íicará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

9.DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o futuro

contrato;

9,2 - Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas neste Termo de ReÍerência, vinculado ao futuro

contrato;
9.3 - NotiÍicar a Contratada, por escrito, sobre vícios, deÍeitos ou inconeções veriÍicadas no objeto fomecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execuçáo do futuro contrato e o cumprimento das obrigaçÕes pela Contratada;

9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela inconúoversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n0 14.133/2021;

9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor conespondente ao fomecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos neste Termo de Referência e no futuro Contrato;

9.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no futuro Contralo;

9.8 - CientiÍicar o Ôrgão competenle para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de

obrigações pela Contratada;

9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçóes relacionadas à execução do

Contrato, ressalvados os requerimentos manlfestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

9.9.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitida a prorrogaçáo por igual período, quando motivada;

9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equillbrio econÔmicofinanceiro feitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

deconência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

1o.DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATADA

1Ol - Résponsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do obieto, de acordo com o CÓdigo de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
'10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçáo;

10.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, ll, da Lei n0 '14.133, de 20211 e preslar todo esclarecimenlo ou informação por eles solicitados;
'10.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

Íixado pelo Íiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se veriÍicarem vícios, defeitos ou inconeçÔes

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
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o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos, o valor conespondente aos danos sofridos;
10.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para Íins de
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

coniunta relativa aos tributos federais e à DÍvida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da contratada; 4) Ceíidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Ceíidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçÕes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislaçáo especíÍica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao conkatante e não poderá onerar o objeto do conkato;
10.8 - Comunicar ao Fiscal do mntrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se

verifique no local da execução do objeto conkatual;
'10.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não estela sendo execulada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranga de pessoas ou bens de terceiros;
'10.'10 - Manter durante toda a vigência do contato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação;

10.1í - Cumprir, durante lodo o período de execução do contrato, a reserya de cargos prevista em lei para

pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n0 14.133, de 2021);

10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se reêre a cláusula acima, no prazo fixado pelo Íiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as reÍeridas vagas (art. 116, parágraÍo único, da

Lei no 14.133, de 202í);
10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do cumprimento do contrato;

10.14 - Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja saúsfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando oconer algum dos eventos anolados no afi.124,11, d, da Lei no 14,133,

de2021;
10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;
10.'16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao peíeito

cumprimento das cláusulas do contrato, fomecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e utensilios

demandados, cula quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislaçáo de regência;

10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execução do futuro contrato;

10.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçôes dos Poderes Públicos;

10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especiÍicaçoes do memorial descritivo ou instrumento congênere;

10.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
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11 . DAS |NFRAçÔES E SANçÔES ADMTNTSTRATIVAS

1 1,1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o concorrente que, com dolo ou culpa:

11.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o prccesso ou não entregar qualquer documento

que tenha sido solicitado pelo(a) Administração durante o procedimento;

11.1 .2 - Salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado, não mantiver a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociaçáo;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exiglvel;

c) Pedir para ser desclassiÍicado quando encerada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do instrumento convocatório;

11.1.3 - Náo celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado denko do prazo de validade de sua proposta;

1 1.'1.3.'l - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o conlrato ou, quando for o caso a ata de registro de preç0,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçâo;

1í.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o processo ou prestar declaração Íalsa

durante o tâmite;
'l 1.1.5 - Fraudar o processo;
'l 1 .1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amoska falsiÍicada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;

11.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a Írustrar os obietivos do processo;

11.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12,846, de 2013;

1 'l ,2 - Com fulcro na Lei no í 4.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

concorrentes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

11.2,1 - Advertência;

11.2.2-Mulla;
1 1 .2.3 - lmpedimento de licitar e contratar e;

11.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contatar, enquanto perdurarem os motivos delerminantes

da punição ou até que sela promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

1 1.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:

I 1.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;

1 1 .3.2 - As peculiaridades do caso concreto;

1 1,3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

1 '1.3.4 - 0s danos que dela provierem para a Administração PÚblica;

1 1.3.5 - A implantação ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçoes

dos órgãos de controle.
11.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,570 a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no

prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oÍicial.

11.4.1 -Paraasinfraçõesprevistasnositens11.1.1,11.1.2e 11.1.3,amultaseráde0,570a15%dovalordo
contrato.
11.4.2-PaaasinÍraçõesprevistasnositensll.l.4, 11.1.5,11.1.6,í1.1.7e11,1.8,amultaseráde15%a
30% do valor do contrato.
'11.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaragão de inidoneidade para licitar

Rua lnteNentor Francisco Erivano Cruz, no 120, Centro - CEP: 63.010-015 - Juezeirc do Norte - CE -
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ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nâ0, à penalidade de multa.

1'1.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de '15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimaçã0.

1í.7 - A sanção de impedimento de licitar e contralar será aplicada ao respnsâvel em decorrência das

infrações administrativas relacionadas nos itens 11,1.1, 11.1.2 e 1 1.1.3, quando não se justiÍicar a imposição

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgáo ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos
'l 1.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,

em decorrência da prática das infraçôes dispostas nos itens 11.1.4, 1'l'1.5' 11.1.6,11.1.7 e 1 1.1 .8, bem como

pelas inÍraçóes administrativas previstas nos itens 11.1.1,11.1.2 e 11.1,3 que justiÍiquem a imposição de

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo

previsto no art. 156, §50, da Lei n0 14.í332021.
i'l.g - A recusa inlustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em

aceitar ou retirar ô instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item

11.1.3.1,, caraclerizarâ o descumpiimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora do procedimento, quando

tiver sido exigida, nos termos do art. 45, §40 da lN SEGES/ME n0 73, de2022.

11.10 - A ap-uraçao de respnsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ demandará a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais. servidores públicos

pertencentes áos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

iicitante ou o adjudicatáiio para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçã0,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

1i.1 1 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçã0, o qual será dirigido à autoridade que tiver

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dim úteis, encaminhará o

i..roo co. sua molivaçáo à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

it.12- Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicaçáo da sanção de.declaração de

inidoneidade para 1éitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
,11.i3 - O Íecurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até

que sobrevenha decisão final da auloridade competente.

it.t+ - R apticaçao das sançoes previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

12. DOTAçÃO ORçAMENTÁRA

12.1 - As despesas do(s) futuro(s) contrato

Municipal, previstos na(s) seguinte(s) dotaçâo(ões) orçamentária(s):

(s) conerão por conta de recursos oriundos de recursos do Tesouro

óreão Unld. Ore Aüvidadc Bemênto de

18 01 13.122.0003.2. 12s.0000 33903000

13. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

13.1 - Considerando

necessidade de requis

a baixa complexidade do objeto e o
itos complementares, pactuação de níve

baixo valor a ser contratado, não havendo

is de serviço ou análise mais detida quanto à

Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, no 120, Centro - CEP: 63.0 10-01 5 - Juazeiro do Norte - CE -
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existência de soluçoes altemaüvas, foi dispensada da instrução a elaboração de Estudo Técnico Preliminar.

13.2 - Lembramos ainda que o Município de Juazeiro do Noíe regulamentou através do Decreto Municipal

no g06, de 23 de novembro de 2023, que trata sobre a elaboração de Estudos Técnicos Preliminares ' ETP,

para a aquisição de bens e a conlratação de serviços e obras, no âmbito Municipal, sobre o ETP, em seu art.

i8, inciso l, fácufta a realização de estudos técnicos preliminares nos casos de dispensa de licitação por baixo

valor, conforme previsto no Arl. 75, incisos I e ll da Lei Federal no 141$n021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CN PJ : 07.97 4.082/0001- 14

Decreto lrunlclpal no 906, de 23 dê novombÍo de 2023.

Art. 18. Em âmbto municipal, o Estudo Técnico PÍeliminar será:

| - Facultada nas hipóteses dos incisos l, ll, Vll e Vlll do art 75 e do

§ 70 do art. 90 da Lei no 14.133, de 1" de abril de 202'1, com as

posteriores atualizaçôes, indepêndentemente da forma de

contratação;

13.3 - Assim diante do fato da lei facultar a elaboração do ETP nos casos de dispensa de licitaçã0, da baixa

complexidade do objeto e do valor, foi dispensado o estudo técnico preliminar no presente casg.

14. DAS DlSPoS|çÔES GERAIS
'14.1 - Poderá o Municipio de Juazeio do Norte revogar o

conveniência administraÍva e interesse público, deconente de

14.2 - O Municlpio de Juazeiro do Norte deverá anular o prese

presente Processo, no todo ou em parte, por

Íato superveniente, devidamente iustiÍicado.
nte Processo, no todo ou em parte, sempre que

acontecer ilegalidade, de oflcio ou por provocagã0.

14.3 - A anuÉção do Processo nab gàra direiio à indenizaçã0, ressalvada o disposto no parágrafo único do

Art.71 da Lei Federal no.14.133121.

14.4 - Após a fase de classificagâo das propostas, nãr cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo

deconente de fato superveniente e aceito pela Adminishação.

14.5 - Em caso de manifestação de desistência do fornecedor, fica caracterizado descumprimento total da(s)

obrigação(ões) assumida(s), sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da

g.rr'nth Oà pÍoposta, casà iiaja, em favor do órgão ou entidade promotora, conforme estabelecido no Art. 90'

§ 50, da Lei Federal no 14J3312021.

i4.6 - Salientamos que se poruentura alguma situação não prevista neste lnslÍumento ocorrer, todas as

consequências de sua existência serão regidas pela Lei Federal no 14.13312021.

15. D0 FORo

15.1 - Fica eleito o Foro da Co

execução do futuro Contrato que
marca de Juazeiro do Norte/CE Para
nâo possam ser compostos pela concil

dirimir os litÍgios que deconerem da

iação, conÍorme art. 92, §10, da Lei no

Á133H.

Juazeiro do Norte/CE,05 de março de 2025.

Teresa Maria Siq ascimenlo Anais

Ordenado de Despesas

Fundação Memoria lPadre Cícero

Rua lnterventor Francisco Erivano CÍuz, no 12O, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE -
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS
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PROPOSTA DE PRECOS

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará,

Pela presente declaramos inteka submissáo aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal

no. 14,133t2021,bem como às cláusulas e condições do Processo de Dispensa EletrÔnica n0 2025.03.07.1 ,

Declaramos que não oconeu fato que nos impeça de participar do mencionado Processo de Dispensa de

Licitaçã0.

Declaramos que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas com tributos,

impostos, contribuições Íiscais, paraÍiscais ou taxas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, que

incidam direta ou indiretamente no valor dos produtos/materiais cotados que venham a onerar o objeto desta

contrataçã0.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente foÍnecer os produtos/materiais especiflcados no Anexo l, caso

sejamos vencedo(es) do presente Processo de Dispensa EleÚÔnica.

Q!19!9; Aquisigáo de lona com plotagem colorida para suprir as necessidades da Fundação Memorial Padre

C'rcero de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações apresentadas abaixo:

valor TotalÍtl arcarModelo Valor UnltárioOtdo.Unld.Itsm cód Es fl

UND

2't354 BLACKDROP-PLOTAGEM COL
EM LONA| FUNoO COR BRANco
MEDINDO: Altura 2m'x Largura 3m
coM rLHôs PoR ToDA soRDA
CADA 30 CM CONFORME IMAGENS E
ANEXO

oRr0001

Total:
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O valor total da proposta é de R$

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias

TDENTTFTCAçÃO DA EMPRESA

Empresa
CNPJ: ..................

Endereço: ..

Cidade: ,,....

Telefone: .........E-mail:

rNDtcAçÃo Do RESPONSAVEL PARA ASSINATURA D0 CONTRATO

Representante Legal:,.,...
CPF: ...........

Telefone: ....

DADOS BANCÁRPS
Banco:
Agência
Conta para depósito

Titular: .......,

Data

Assinatura do Proponente

............,......E-mail: .....,

Rua lntôrventor Frêncisco Erivano Cruz, no 120, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE -
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ANEXO lll

MODELO DECLARAçOES
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RíÊ. I )

DECLARACÓES

DISPENSA ELETRÔNrcA NO 2025.03.07.1.

A empresa ...... inscrita no CNPJ (M.F.) sob o no

seu representante legal, o S(a)................ ........... portado(a) da Carteira de identidade n0

DECLARA que:

por intermedio do

e CPF no

a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos paÍa atendimento dos direitos trabalhistas

alseguràos na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençÔes coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta;

b) Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

pãrigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de

aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXXlll, do Art. 70 da Constituição Federal;

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para reabilitado da Previdência

Social, previstas em lei e em oulras normas especlÍicas;

d) Atende aos requisitos de habilitaçã0, e que responderá pela veracidade das inÍormações prestadas, na

forma da lei.

Local e data

(Assinatura e Carimbo CNPJ)

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

Rua lnteNentor Francisco Erivano Cruz, ao 120, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE -
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO
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§-

O MUN rcíPlo

empresa

.,,......, estabelecida nade outro lado

CNPJ/MF sob o n.o

portado(a) do CPF no

presente Contrato, oriundo do Process

disposições mntidas na Lei Federal n

seguir.

neste
reside

pessoa juridica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

ato representado por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(4 S(4
nte e dbmiciliado nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e

MINUTA DO CONTRATO

Contrato que entre si Íazem o(a) ....... ea
para o Íim que nele se declara

,,, inscrita no

..,...., neste ato representada por . . . . . . . . . . . . . . . 
' 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .t . . . . ',
....,........, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o

o de Dispensa Elehônica n0 2025'03.07,1, em conformidade com as

'. 14.133, 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condiçÕes a

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

í.1 - ConÍorme as prescriSes no artigo

demais legislação apllcável, devidamen te homologado/autorizado pelo(a) S(a).

Ordenado(a) de DesPesas do(a)

75, lnciso ll, nos termos da Lei 14.133, de 10 de abril de 2021 e

CúUSUIâ SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - O presente lnstrumento tem por 0bjeto a na forma discriminada no quadro

abaixo:

2.2 - São anexos a este instrumento e vinculam esla contratação, independentemente de transcriçáo:

2,2.1 - O Termo de Referência que embasou a contmtação;

2.2.2 - 0 Aviso de Dispensa de Licitação;

2.2.3 - A Proposta da Contratada;

2.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSU LA TERCETRA. DA VrcÊNClA E PRORROGAçÃO

3.1 - 0 presente contrato terá vigência de ........ contados a partir da data de sua assinatura, na

Íorma do artigo 105, da Lei a' 14J332021.
S,i.i--õ praio Oe vigência será automaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o

ãOj.to úá for conclu'ido no período Íirmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

conkatada, previstas neste instrumento.

CLÂUSULA QUARTA . DOS MODELOS DE EXECUçÁ O E DE GESTÃO CONTRATUAL

4.1 - 0 regime de execução conbatu al, os modelos de gestão e de execuçã0, assim como os prazos e

bimento do objeto constam no Termo de Referência,condigoes de conclusâ0, entrega, observação e rece

vinculado a este Contrato.

cúUsUI-A QUARTA . DA SUBCONTRATAçÃO

5.1 - Não será admitida a subcontrataçâo do objeto confatual,

Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, no 120, Centro - CEPI
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CLÁUSULA SD(TA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato conerão por conta de recursos oriundos do ., Previstos na

seguinte Dotação Orçamentária

GúUSUI.A SÉNMA. DO PAGAMENTO

7.1 - Preço
7.'1.1 - O valor total do contrato é de R$ .,-....'-"'... (...".........."'....'..."......)

7.1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da

exôcuçao do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encatgos sociais, kabalhistas, previdenciários, Íiscais e

,or.úiait incidLntes, taxa de administraçáo, frete, seguro e outros necessários ao cumprimenlo integral do

objeto da contratação.

7.2. Forma de Pagamento

l.i.l - o pag.r.ito será realizado akavés de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pela contratada.

7 .2.2 - Seá considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7.3 - Prazo de Pagamento
Z.à.t - O pagame-nto será eÍetuado no prazo máximo de até 30 (trintal dlas, contados do recebimento da

Nota Fiscal/Fatura.

7.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou falura quando o órgão contratante atestar a

execução do objeto do contrato.

7.4 - Condiçôes de Pagamento

7.4.1 - Aemissão da Nota FiscalFatura será precedida do recebimento definitivo do obieto da contratação,

conforme disposto neste instrumenlo.

7.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o periodo respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual desiaque do valor de retengÔes tributárias cabiveis.

i.4.3 - Havendo erro na apresentaçaô da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

deipesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contÍatada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o'prazo para pagamento iniciar-seá após a comprovaÇáo da regulaÍização da situação, não

acanetando qualquer Ônus para a contratante;

7.4.4 - Al,totà Fiical ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta onJúe, mediante consulta aos sitios eletrÔnicos oficiais ou à

documenlação mencionada no art. 68 da Lei na 14.13312021.

7.4.5 - previamente à emissão de nola de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação;

bj identiÍicar posslveÍ razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,

pioibição de contratar com o Poder Público, bem como oconências impeditivas indiretas.

Rua lnterventor Francisco Erivano Ctuz, no 120' Centro - CEP: 6
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7.4.6 - Constatandese a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notiÍicaçá0, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente

Sua defesa. O prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual período, a critério da contÍratanle.

7.4.7 - Não havendo regularização õu sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgáos respnsáveis pela Íiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

conlralada, bem cúo quanto à existência de pagamento a ser eÍetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.4.8 - persistindo a irregularidate, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão mntratual

nos autos do processo adminiskalivo corÍespondente, assegurada à contÍatada a ampla deÍesa

7.4,g - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmenle, até que se

decida pela rescisáo do contÍato, caso a contratada não regularize sua situação'

7.4.10 
j 

euando do pagamento, seÉ efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Z.l.fó.f -lnOependen[emente do percentual de tribuio inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente

7.4.,11 - À conkatada regularmente opta-nte ieto Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123,

de 2006, não sofrerá a retenção tribuiária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.

No entanto, o pagamento fiiará condicionado à apresentação de mmprovaçpo, por meio de documento

oÍicial, de que Íaz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar'

cúUSULA OITAVA . DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIo ECONÔMrcO

ESTADO DO CEARA
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FINANCEIRO

8.1 - 0s preços inicialmente conlratados são fixos e ineajustáveis no Prazo de um ano contado da data do

Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, no'120, Centro ' CEP: 63 01 0-015 - Juazeiro do Norte - CE -

orçamento estimado.

a.á - &Os o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçâo, pelo

contratànte, do lpCÀ (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamenle para as obrigações iniciadas

e concluídas após a ocorrência da anualidade,

8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno minimo de um ano será contado a partir dos

eteitos Íinancekos do último reaiuste,

8.4 - No caso de atraso ou não divulgação do Indice de reajustamento, a conlÍatante pagará à contratada a

úportância calculada pela última vaiiação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

divulgado o índice deÍinitivo.

8.5 --Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
-

8.6 - Caso o Indice estabelecido para rcajustamenlo venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor'

8.7 - Na ausência de previsão legal quanto áo lndice subsütuto, as partes elegerão novo Indice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8'- O reajuste será iealizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.13312021 .

8.9 - podórá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a retribuição da Adminisiração para a justa remuneração do fomecimento, 
. 
desde que

objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-Ílnanceiro inicial do confato, na hipótese de

so'brevirem fatos imprevisÍveis, ou previslveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impediüvos da execução do alustado, ou ainda, em caso de força maior,.caso f91Yit9 o.u fah do príncipe,

.á'nngú"nOo álea ecónômica éxkaordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alinea "d'da

Lei 14.133/2021, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

Fone: (88)3199-0363 - E-mait: cpl@juazeiro.ce.gov.br - Site: www. juazeirodonorte ce gov'br
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B.1O - O pedido de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual pronogação nos termos do art. 107 da Lei no 14.133i2021'

contrato;
g.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado ao presente

contrato;
9J - Noiificar a Contratada, por escrito, sobre vicios, deÍeitos ou incone@es veriÍicadas no obleto fomecido,

para que seja por ele substituido, reparado ou mrrigido, no total.ou em parte, às suas expensas;

õ.q - Àrorp.nt rr e fiscalizar a execuçâo do contraio e o cumprimento das obriga@es pela Contratada;

9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

;;.bl.t Eã.t ito'0. liquidação e pagamento, quando houver contÍovérsia sobre a execução do objeto,

qú*tíiâiir.*ao, qualidade e quanüdade, conÍorme Art. 143, da Lei no 14'133/2021;

dã-Ét túáiô pagâmento a contraiaoa do valor conespondente ao fomecimento do objeto, no prazo, Íorma

e condiçÕes esiabelecidos no Termo de Referência e no presente Conlrato;

9.7 - Aoiicar à Contratada as sançÕes previstas na lei e no presente Contrato;

ó.â - õii.tni.i. õrgil;;rúLte paÍa adoÇão das medidas cabiveis, quando do descumprimento de

obrigaçoes pela Contratada;

ós:Êipfi.itãrrrte emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçoes relacionadas à execução do

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinenles, meramenle protelalÓrios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
gS.i - ÀÀàrini.tiagao terá o prrrô dt l0ldez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitidá a prorrogação por igual per'odo, quando motivada;

õ.iO - ne.áono.r eventuais i,etiJos Oã reestabelecimento do equilibrio econômicefinanceko Íeitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

gl1 - A ÂOministraçao não respànderá'por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

ürceiros, ainOá que vinculados à execuçâo ào contrato, uem como por qualquer dano causado a terceiros em

deconência de aio da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusutÁ NoNA - DAS OBRIGAç ÔES DA CONTRATANTE

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pela Contratada, de acordo com o presente

cúusut-l oÉcttrlA - DAs oBRIGAÇÔEs DA c0NTRATADA

10.1 - Responsabilizar-s e pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o CoOigo de DeÍesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de '1990);

,10.2 - comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

.ntr1gr, õr ;otilosque impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçáo;

t0.3 I Átenoer às deierminaSes regulares emitidas pelo Íiscal ou gestordo conlrato ou autoridade superior

i.rL r:jz,li, oã iài n; i+.rsg,'0. z02i) e prestar todo esclarecimento ou informagáo por eles solicitados:

iô.+ - nâpârrr, conigir, remover, reconsiruir ou substituir, às.suas expensas, no total ou em parte, n0 prazg

Íixado pelo fiscal doiontrato, os produtos/materiais nos quais se veriÍicarem vicios, defeitos ou inconeÇões

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

io.ã - Àãrponr.uilizàr-se pelos vicios e danos-deconentes da execução do obleto, bem como pr todo e

qr.fqu., Jãno.ársado à Àdministração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íscalização ou

J-ãããÀpaltar.nto oa execufáà tonúatual pelo contÍ€tante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor conespondente aos danos sofridos;

Rua lnteNentor Francisco Erivano Cruz,
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10.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para Íins de

pagamenlo, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

conjunta relativa aos tributos Íederais e à Dívida Ativa da União; 3) certidoes que comprovem a regularidade

perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicilio ou sede da contÍatada; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçoes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especíÍca, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contralanle e não poderá onerar o objeto do conkato;
10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

verifique no local da execução do objelo contratual;

10.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não es§a sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

Í0.'10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade mm as obrigações assumidas, todas

as condiçÕes exigidas para habilitação;

10.11 - Cumprir, durante todo o perÍodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 1'16, da Lei n0 14,133, de 2021);

í0.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicaçâo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da

Lei no 14.133, de 2021);

10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.14 - Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futurcs e incertos, devendo

complementáJos, caso o previslo inicialmente em sua proposta não seia satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorTeÍ algum dos eventos anolados no ar.L.124,11, d, da Lei n0 14,133,

de2021;
10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;
10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas do contrato, fomecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e utensilios

demandados, cula quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislaçâo de regência;

10.17 - Orientar e lreinar seus empregados sobre os deveres previslos na Lei n0 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eÍicazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execução desle contrato;
10.'18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaçáo pertinente, cumprindo as

determinaçôes dos Poderes Públicos;

10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especiÍicações do memorial descritivo ou instrumento congênere;

10.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçâo de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em úabalho notumo, perigoso ou insalubre.

cúusuu DÉcrMA PRTMETRA - DAs TNFRAçôES E sANçôEs ADMTNTSTRATÍVAS

1 LI - Comete infração administrativa, nos termos da Lei no Í4.133, de 2021 , o contratado que:

Rua lnteÍventor Francisco Erivano Cruz, no '120, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE -
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a) Der causa à inexecuçâo parcial do contrato;

b) Der causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da enlrega do objeto da contatação sem motivo justiÍicado;

e) Apresentar documentaçâo falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

Q Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013.
'l 'l .2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçôes acima descritas as seguintes sanções:

1 1.2.1 - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contÍato, sempre que não se

justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 20, da Lei n0 14.133, de 2021);

11.2.2 - lmpedimenlo de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas "b', "c" e "d"

do subitem acima deste Contralo, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.

156, § 40, da Lei no 14.í33, de 202'l);
11.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alineas "e", "f, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", 'c" e 'd", que justifiquem

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei no 14.133, de2021).

I 1.2.4 - Multa:

11.2.4.1 - Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;

11.2.4.2 - 0 atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Adminisúação a promover a extinçár do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispoe o inciso I do art. 137 da Lei n0.

14.133,de2021.
11.2.4.3 - Compensatória de 10/o (dez por cento) sobre o valor total do contato, no caso de inexecuçáo total

do objeto.
11.3 - A aplicaçâo das sançóes previstas neste Contrato nâo exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação inlegral do dano causado ao Contratante (art. '156, 
§ 90, da Lei n0 14.133, de2021)

11.4 - Todas as sanÇÕes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, § 70, da Lei no'14.133, de 2021),

11.4.1 - Antes da aplicaçâo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n0 14.'133, de 2021)

11.4.2 - Se a multa aplicada e as indeniz4ões cablveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser

cobrada judicialmente (art. 156, § 80, da Lei n0 14.133, de2021).
11.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimenlo da

comunicação enviada pela autoridade competente,
'l 1.5 - A aplicação das sançôes realizar-se-á em pÍocesso administrativo que assElure o mntraditório e a
ampla deÍesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágraÍos do art. 158 da Lei

no '14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

1 1.6 - Na aplicação das sançóes serâo considerados (art. 156, §10, da Lei n0 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
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d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

ei A implantação ou o aperfeiçoamênto de programa de integridade, conÍorme normas e orientações dos

órgãos de controle.
11:7 - Os atos previstos como inÍrações adminiskativas na Lei n0 14.133, de 2021, que também sejam

tipiÍicados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e iulgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente deÍinidos na reÍerida Lei (art. 159).

11.8 - A personalidade jurídica do Conlratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou.para provocaÍ

confusâo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à Oes999 juridica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de admlnistraçã0, à pessoa.iurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o coÀtraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei no 14.133, de 2021).

it.S - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter alualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

pubúcidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Êmpresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n0 14,133, de

2021).

1 í .10 - As sançoes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14J33121 .

11 ,1i - Os débitos do coniratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devid-os pelo Município decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que

o contratado possua com o úunicípio contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME n0 26, de 13

de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA GARANTIA DE EXECU Ão
'12.1 - Não haverá exigência de garanlia contralual da execuçã0.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA EXTINçÃO CONTRATUAL

13.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obriga@es de ambas as paíes, ainda que isso ocona

antes do prazo estipulado para tanto,

13.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequaçâo do cronograma Íixado

para o contrato.
'13.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da contratada:

a) Ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançoes administrativas; e

Ui Podera a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execução contratual.

133 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situações previstas no Art. '137, da Lei no 14.13312021, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, com observância às previsóes contidas nos artigos 138 e 139 da referida Lei.
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CúUSULA DÉCMA QUARTA. DOS CASOS OMISSOS

14.1 - 0s casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçÕes contidas

na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e principios gerais dos contratos.

cúusuLA DÉcrMA QUINTA - DAs ALTERAçÓES CoNTRATUAIS

15.1 - Eventuais alteraçoes contratuais regerse-áo pela disciplina dos arts' 124 e seguintes da Lei no 14.133,

cúusulA DÉctMA sDfiA - DA PUBLICAçÃo

de2021.
15.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes conlratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.
'15.3 - As alterações contraluais deverâo ser promovidas mediante celebraçáo de termo aditivo

1S.4 - Registú que não caracterizam alteraçáo do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensadá a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.'133, de2021.

16,1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumenlo no Portal Nacional de Contrataçoes Públicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei í4.Í33, de 2021, bem como no respectivo s itio oÍicial na lnternet,

em atenção à Leino.12.527, de 2011.

CúUSULA DÉCIMA SÉNMA. DO FORO

17.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dÚv idas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

../........, sendo este o Íoro eleito para dirimir os litigios que deconerem da execução deste Termo de

Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçáo, conforme art.92, §10, da Lei no 14 'l 33t21

Declaram as partes que este Contrato conesponde à maniÍestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas ceiebrado, assinando o mesmo, na pÍesença das testemunhas abaixo, para que suÍta seus

jurídicos e legais eÍeitos.

.t...........,

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

CONTRATADA

........... cPF2

Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, no 120, centro - cEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte -

Fone: (88)3199-0363 - E-mail: cpl@uazeiro.ce.gov. br - Site: www juazeiÍodonorte ce.gov.br
CE-

§



REPÚBLICÂ FEDEIIÂ,IIVA DO BRASIL

EsrADo Do CEARÁ

Mt NICÍPIO DEJUÀZEIRO DO NORTE

PoDER EXECUTTVO MUNICIPÂL

Ó7*f
PoRTARIÂN" 0304, DE 31DE MÂRÇOD82023

Dispõe sobre a nomeação do Âgcnte tle

Conttatações da Central de Compras do Município,

integtante da Sectetatia de Ádminístraçào do

Ivíuoicípio de Juazeito do Notte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IUAZEIRO DO NORTE' no

uso de suas auibuiçôes conferidas pelo Àrr 72, incisos vII e IX, da Lei orgânica Municipal, de 05

de abtil de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da lri Complemenur n' 136' de 23

de março de 2023, que institui a cenual de compras do Município deJuazeiro do None, altetando

a redação dos paúgrafos 1" e 2" do Arr. 6o8, da Lei complementar no 1 12, de 05 de iulho de 2017 '
cm ârenção à Lei Fedetal n" 14.133, de l" de abtil de 2021;

RESOLVE:

Art. 1" - NOMEÂR IARÀ PBREIRÀ DE SOUSÁ, portadora do ILC no

2007032045806 SSP/CE, insctita no CPF n' 062.986.393-81, pata o catgo de provimento cm

comissão de Âgente de Contratações da Cenual de Comptas do Município, integrante da estrutura

organizacional da Secretaria Municipal dc Adminisuação (SEAD), de Nível Ocupacional DÀS-2.

Ail. T. - Esta ?ottaria enüa em vigor na data de 1" de abdl de 2023

Palácio MuniciP

Ceará, aos 31 de matço de 2023.
José G o da Cnu, emJuazeiro do Norte, Estadr-, do

Gr,Êoso EZERRÁ
PrE!

Pâláclo Jo6é Gerrldo dâ Cruz, Pnça Dirccu Figrrcircrlo, r/n, bairro C,cntro,

CEP 63.010{00, Jrrazeiro rlo Norty'CE, íone, (88) 356G1067



ESTADO DO CEARA 6P
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CN PJ: 07 .97 4.O82/OOO1-14

Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, no

Fone: (88)3199-0363 - e-mail: cP

120 - 10 andaÍ, Centro - CEP: 63

l@luazeiro.ce.gov.br - ste: wwwJ
ofõ-ors - luazeiro do Norte - CE

uazeirodonorte.ce.gov br

GoMPROVANTES DE PUBLIGAçAO

AVISO DE DISPENSA
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ESTADO DO CEARA ;r,,..;,, l_Q
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE---

CN PJ : 07.97 4.082/0001-14

AVISO DE LICITACAO

MODALIDADE: DisPensa Eletrônica

TIPO: Menor Preço - Por Item

AVISO N': 2025.03.07.1

oBJEToDADISPENSA:Aquisiçâodelonacomplotagemcoloridaparasupriras
necessidades da Fundação Memorial Padre cÍcero de Juazeiro do Norte/cE, conforme

especificações constrnte§ no Aviso de Dispensa'

Juazeiro do Norte/CE, 07 de março de 2025 '

o(A)AgentedeContrataçãodoMunicípiodeJuazeirodoNorte,EstadodoCearií5nousodesuas
;iú;tçõ., legais, torna píbli; ;;;*;hrcimento dos.interessados, que esrará realizando, na sede

da prefeitur4 através da ptut"iár"nu .t"ttonica www.bllcompras.gqnr. por intermédio da Bolsa de

ii"loç0", dá Brasil (SLf), ;ertÀe * -oduüdud" Dispeú Ehtrônica n' 2025.03.07'1, cujo

;új;ãr; Áquisição'de únu 
"oÀ 

plotagem colorida.para suprir as necessidades da Fundação

Memorial padre Cícero de ú"ir" aà UoietCp, com abertura marcada para o dia 13 de Março de

iôZí""r" úf.t da disputa ú OgrSO horas. Maiores informações na sede da Central de Compras

ão ürrni"ipio, sito na Rua Interventor Fco Erivano cruz, no 120, 1" andar - centro - cEP: 63.010-

õis, p.r"i.r}"ne (g8)3199{3ãi, no r,oÍario de 0g:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail:

cpl@juazeiro.ce. gov.br.

k"nL^ftr"'"

Rua lnteNentor Francisco Erivano CÍÚ2, no 120'
Fone; (88)3199-0363 - E-mail: cpl@iuazeiro

Iara
Agente de Contratação do Município

Centro - CEP:
.ce.gov.br - Si

63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE -

te: www.juazeirodonorte.ce gov. br



ESTADO DO CEAú 
;.. C ' -.-

PREFEITURA MUNICIPAL DE ]UAZEIRO DO NORTE

CN PJ : 07 .97 4.0A2/0001- 14

x0

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Extrato do Aviso de Disoensa no 2025.03.07.'1. o(A) Agente de Contratação do

Município de Juazeiro do Norte, Estado do Cêará, no uso de suas atribuiçôes legais, torna

público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando, na sede da

Prefeitura, através da plataforma eletrônica www.bllcoEroras.com, por intermédio da Bolsa

de Licitaçôes do Brasil (BLL), certame na modalidade Dispensa Eletrônica n"

ZO2S.O1.O71, cujo objeto é a Aquisição de lona com plotagem colorida para suprir as

necessidades da Fundaçáo Memorial Padre Cícero de Juazeiro do Norte/CE, com

abertura marcada para o dia 13 de Março de2O25, com inicio da disputa às 08:30 horas'

Maiores informaçôes na sede da central de compras do Município, sito na Rua

lnterventor Fco Erivano Cruz, no 120, ío andar - Centro - CEP: 63.010-015, pelo telefone

(88)3199-0363, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail:

cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/Ceará, 07 de Março de 2025. lara Pereira de

Sousa - Agente de Contratação do Município.

Rua lnteÍventor Francisco Erivano Cruz, no 120, Centro
Fone: (88)3199-0363 - E-mail: cpl@juazeiro.ce gov

- CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE -

.br - Site: www juazeirodonorte.ce.gov. br
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITUR.A MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de LicitaÉo - Pregão Eletrôntco n'2025'03'06.1. O(À)

Pregoeiro(a) OÍicial do Munictpio de Juazeiro do Norte' Estado do

Ceará, no uso de suas atribuiçôes legais, torna público, para

conhecimento dos interessados, que esará tealizando, através da

plataforma elenônica wwubllcompras.com, poÍ intermédio da Bol§a

de Licitaçôes do Brasil (BLL), certame llcitatóÍio, na modalidade

Pregão Eletrônico n' 2025.03.06.1, cujo objeb é a Aquisição de

suprimentos de informática para impreJsora§ e scqnner§ de§tinados

ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Educaçao

de Juazeiro do Note/CE, conforme opeciffcações apreocnadas junto

ao Edital Convocatório ê seu§ ancr(o6, com abcttrrra maÍcada Para o

dia 20 de Março de 2025, a partir das 09:00 horas. Maiorcs
V irrfo. açôes .ta eede da Central de ComPrâ§ do Municlpio, §ito na

Rua Intervenor Fco Erivano Cruz, n" l?0, 1" andar - Cento ' CEP'

63.010015, pelo telefone (88)3199'0363' no hotário de 08'00 às

14:00 horas ou ainda pelo emaiL çl@luaze iro.ce'govbr. Juazeiro do

Norte,/Ceará,06 de Março de 2025. Iara Percira de Sousa -
Pregoeiro(a) Ofrcial do Municlpio.

Estado do Ceaú

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

ÂVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Pre6o Eletrônico n'2025.01 10'1'

Objeto: Aquisição de gêneros alimentÍcios perecÍvei§ e náo pelecivei§

pera compor a merenda escolar refelente ao perÍodo de 2025,

desrinados às escolas dâ rede públicâ de e!§ino de Juazeiro do Norte/

' CE, por meio da Secretada de Educapo, conforme especiÍicações

V .presenradas no Edital Convocatodo. Licitante(s) Vencerlo(es): A L

RODRIGUES DE OLMIRA LIDA inscrito no CNPJ n'
31.?.44.061/0001.90 classificado(a) no(s) Lote 04 - Céneros

Aimcntícios, no valor global de R$ 134.601'00 (cento e trinta e

quatro mil seiscentos e um reais), COMERCTAL DE ALIMENTOS

\(/B LTDA inscdto no CNPJ n' 4?.569.?070001'87 classificado(a)

no(s) Lore 0l 'Gêneros Alimenrlcios, no valor gLobal de R$

4.869.8?0,5? (quarro milhões oitoccnto§ e sessenta c nove mil

oitocentos e setenta reâis c cinquenta e §ete centavos), DIJALMÁ

MARINSALIMENTTCIOS inecrito no CNPJ n' 51.2?6.059/0001-

48 classiÍicado(a) no(s) Lote 02 ' Genelo§ Alimendcios, »ovalor global

cle R$ 2.158.896,94 (dois milhoes ccnto e cinquenta e oito mil

oitocentos e noventa e seis reai§ e noventâ e quatro centavq), Iote 0ó

-Gêneros Alimenícios, no valor global de R$ 56.794,00 (cinquena

e seis mil setecentos e noventâ e quatro reai§), Lote 08'Gêneros

Aliment{cirx, no ralor global de R-$ 1.068.36?'30 (um milhão sessenta

e oito mil trtzenos e sessenta e sele reais c tÍinta centavos) e FERREIM

E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS rrDA inscrim no CNPJ n"

4J-

32.043.610/0001.69 classificado(a) no(s) Loce 03 ' Gêneros

Âlimendcios, novalor global de R$ 217,892,2'l (duzentos c dezessete

mil oitocentos e noventa e dois reais eúnte e quatro centavos), Lote

05 . Gêneros Alimenticios, no valot global de R$ 958.?99,44

(nowcent<ro e cinquentâ e oito mil §etecento§ e noventa e nove reais e

quarcntâ e quatro centavos), Lotc 07 - Gênctos AJimentÍcios, no

valor global de R$ 504.?15,92 (quinhentos e quatro milsetecentos e

quinz€ reais e noventa e dois centavos) de conformidade com a Ata

da Sessáo e o Mapa de Preços acostado aos au tos. Homologo a presenre

Liciação na forma d aLri o" 14.133/?l - Márcia Percita da Silva

Franca - Ordenador(a) de Despesas da Secretaria Municipal de

Educação.

Dara da Homologaçâo, 07 de Março de 2025.

EXTRÂTO DO 2. (SEGUNDO) TERMO ADITIVO

Exnato de aditivo ao contrato. Conconência n' 2024 06'28 4'

Panes: O MunicÍpio de Juazeiro do Norte, através da Secretaria

Municipal de Saúde e a Fernandes Empreendimenos LTDÂTendo

como obleto a contrataçâo de §erviços a §erem prestados na reforma

e ampliaçâo da Unidade Básica de Saúde - UBS ( 1El24), localizada

no Bairro Pio)(Il, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde,

bem como pela proposta comercial apresentada pela empresa

contratada. Conrrato administrativo 6rmado em 12 de agosto de

2024, o presente será regido pelas di§posiçó es d^Lei n" 14133/2021

e suas alrcraçóes posteÍiorcs, mais plecisamente pelo art' 107'

ÂCORDAM em prorÍogar até o dia 12 de julho de 2025, referente

ao pmzo para ex€cução dos scrviços conforme o contrato original

StgnaÉtios: Yago Matheus Nunes Araújo e Deiüdc Soares Femandcs'

Daa de assinatura rlo adidvo, 12 de fevcreiÍo de 2025.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURAMUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Extrato do Aüso de Dispensa n'2025.03.07.1. O(A) Agcnte dc

Contraação do MunicÍpio deJuazeiro do Note, Esodo do Ccani,

no uso de suas aribuições legais, toma público, para conhecimento

dos interessados, que esará realizsndo, ns sede da Prefeitura, anavés

da plaaforma eletrônica www.bllcornpra§.com, por in@rmédio dâ

Bolsa de Liciaçôet do Brasil (BLL), certame na modalidade Dispensa

Etmônica n' 2025.03.0?'1, cujo objcto é a Aquisiçáo de lona com

plotagem colorida para suprir as necessidades da Fundeçao Memorial

Padre Clcero de Juazeiro do Norte/CE, com abertura marcada para

o dia 13 de Março de 2025, com inÍcio da dispua às 08'30 horas

Mâiores iníorÍnaçôes ua sede da Central de Compras doMuuicipio,

sito na Rua lnteÍventor Fco Erirano Ctuz, n" 120, 1'andar - Centro

I

AVISOS E EDITAIS

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 07 DE MARçO DE 2025 DtÁRlo oFtctAL Do MUNrciPlo 041



- CEP, ó3.010{15, peto teleíone (88)31994363, no hoÉrio de 08:00

às 14,00 hotas ou ainda pelo e.rnail: cpl@iuazeiro.ce.gw.br. J uazeiro

do Note,/Ceará, 0? de Março de 2025. Iara PereiÍâ de Sousa -

{Eente 
de Contratação do Município.

DfiRATO DOCONTRATO

Extrato do Contato n" 20250288. Partes, Fundo Municipal de

Previdência Social dos Servidores de Juazeiro do Norte/CE -

PREMJUNO e a empresa J LIMAALENC{Fe inrcria no CNPJ eob

o n" 12.651.297 /000141. Objeto: LOCAÇÁO DE PLÂIÁFORMÁ

PÁ.RA DISPONIBTLIZAÇÂO DE ACESSO REMOTO AO

SISTEMA ASPEC DO FUNDO MUNICIPAL DE PREUDÊNCI,A

SOCTAL DOS SERVIDORES DE JUAZEIRO DO NORTE/CE -
PREVUUNO, OBJETIVANDO A INTECMÇÃO DA BASE DE

DADOS À PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

\/ NORTE/CE AO SISTEMA STAFIC. SISTEMA ÚNICO E

INTEGRÁDO DE EXECUÇÂO ORÇAMENTÁRIA,
ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRÂ E CONTROLE DO

TESOURO NACIONAL Valor Global, R$ 10.800,00 (dez mil e

oitocentos reais). Fundamento l.egaL LEI N" 11.133/207L, AKf.95,

Il, § 2'. Sigrutários: Jesus Roçrio de Holanda cJonaer Lima Alencar.

EXTR.ATO DO CONTR TO N" 2025.02.194001

Exrato do Conrrato referente à LicitaÉo na modalidade Pregão

Eletrônico n'2025.02.03.1. Fundamento Legal: Lri n' 14.I33, dc 1"

de abril de 2021. Parrcs: O Municlpio de ]uazeiro do Norrc, através

da Âuarquia Municipal de Meio Ambiente e a empresa CÁRIN

COMÉRCIO E TRANSP DE DERry DE PETRÓLEO LTDA,
V inscrita no CNPJ sob o n" 03.50?.?4410001.95. Obiem: Âquisiçáo

de botijôes e cargas de GLP (Gás Liqueíeito de Petróleo) destinadas

ao atendimento das necessidades da Autarquie Municipal de Meio

Ambiente de Juazeiro do Norte, conforme especiÂcações constantes

no Edital Convocatório. Valor do Contraro, R$ 1?6,5ó
(quatrocentos e setenta e seis reâis e cinquenh e seis cenbrcs). Vigência

Conrrarua[, 12 (doze) mescs. Signaários' J osé Eraldo Olivein Costa

e Cláudia NeriCoelho Machado.

Juazeiro do Norte/CE, 19 de Fevereiro de 2025

EXTRAIO DO CONTR TO N" 2025.02.194002

Extràto do ContÍato referente à Licitação na modalidade Pregão

Eletónlco n" 2025.02.03.1. Fundamento Legal: Lei n' 14.133, de 1"

de abril de 2021, Partes: O MunicÍpio deJuazeiro do Norte, através

da Departamento Municipal de Trânsito e a empresa CARIRI

COMÉRCIO E TMNSP DE DERIV DE PETRÓLEO TTDA,

inscrita no CNPJ sob o n" 03.50?.74410001.95. Objeo: Aquisiçao

de botijÕes e carga.e de GLP (Gás Liquefeito dc Petróleo) destinadas

ao atcndimcnto das necessidades do Departamcnto Municipal dc

Trânsito de Juazeito do None, conformc especiÍicaçóes constantes no

Edital Convocatório. Valor do Contrato, R$ 1.191,40 (rnr nr il cerrto

e noventa e um leais e quareDte centavos). Vigência Conrrarual: l2
(dozr) mesus. Signatirios: José Adaihon daSiLã c Cláudia Ncri Coelho

Machado.

Juazeiro do Norte/CE, 19 de Fevereiro de 2025.

EXTRÂTO DO CONTRATO N. 2025.02.19{003

Extrato do Contrato reÍerente à Licitaçáo na modalidade Pregáo

Elenónico n 2025.02.03.1. Fundamento Lcgal' Lei n' 14.113, de 1'

de abrilde 2021. Partes: O Municlpio de Juazeiro do Norte, através

da Secretaria Municipal de Administração e a empresa CARIN

COMÉRCIO E TRANSP DE DERIV DE PETRÓLEO LTDA,

inscrita no CNPJ sob o \" 03.507 .741/0001-95. Objeto, Aquisiçao

de botijóes c cargas de GLP (Gás Liquefeito de Peaóleo) destinadas

ao atendimento das neccssldades da Secretaria deAdminisna$o de

Juazeito do Norte, conÍotme cspeciíicações conscântes no Edital

Cont/ocatório, Valor do Contrato: R$ 1.191,40 (um mil cenro e

noventâ e um reais e quarentâ centavos). Vigência Contratual, 12

(doze) meses. Signatários: Ftancisco Hélio Alves da Silva e Cláudia

Neri Coelho Machado.

Juazeito do Norte/CE, l9 de Fevereiro de 2025

EXTRATO DO CONTRÃTO N. 2025.02.190004

Exrao do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregâo

Elenônico n" 2025.02.03.1. Fundamento kgâl ki n" 14.133, de 1'

de abril de 2021. Partes: O Municlpio de Juazeiro do Norte, através

da Secretaria Municipal de Cultura e a ernpresa CARIRI

COMÉRCIO E TRANSP DE DERIV DE PETRÓLEO LTDA,

inscrita no CNPJ sob o n. 03.507.74410001-95. Objeto: AquisiÉo

de botijões e cargas de GLP (Gás Liquefeito de Petróleo) destinadas

ao atendimento das necessidades da Secretaria de Agriculrura e

Abasrccimcnto de Juazeiro do Norte, conÍorme especificações

consentes no Edital Conwcatótio. Valor do Connao, R$ 1.ó03,62

(um mil seiscentos c três reais c sesscna e dois centavos). Vigência

Conuanul 12 (dore) mcscs. Signaúrios: Robcrto Viana dc Oliveira

Filho e Cláudie Neri Crrclho Machado-

042 DIÁRIO OFICIAL DO MUNIC|PIO JUAZETRO DO NORTE-CE, 07 DE MARÇO DE 2025

Juazeiro do Norte/CE, 19 de Fevereiro de 2025


